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Prefeitura /V'\unicipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LE 1 Ni 1. 320/89. 

• AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCE

DER ISENÇÃO DE IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

AO LOTEAMENTO SÃO PEORO DE PROPRIEDADE DE 

DfOIMO NUNES FERREIRA.• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES, Fa: saber que 

a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES, Aprovou e eu Sanciono a ae

a u i nt:e 1 e i : -

Art. 1~- Fica o Executivo Municipal autori%~do a cone~ 

der isenção de imposto Territorial urbano eos imóveis constan~cs ' 

do l o~earncn~o são Peoro de Propri~daoc de O~ormo Nunes Ferrci~a. 

Parágrafo Único- A iscnyâo d~ que ~rata o Artigo pri

meiro desta lei será concedida a~~ o momento da venda dos imovcis 
# , ' 

a ~crcetros. A oartir oa1 o imovel vendioo sera lançado como con -

tribuinte do Imposto. 

Art. 2ª- Esta Lei entr8 em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçoes e~ contrario. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUEâSE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO \GUANDU-ES, 24 d~ ' 

fevereiro de 1989. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

EM 24 de fevereiro de 1989. 

EDIMAR DA SILVA SANTOS 

C.DEPARTª ADN. 
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